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LEI N.º 1463/2016 

"Dá denominação a Conjunto Habitacional e Vias Públicas que especificam." 

CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, Prefeita do Município 
de Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
lega is atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei : 

Artigo 1º- Fica o Conjunto Habitacionai"Rubineia C" denominado Recanto dos Poetas. 

Artigo 2º- Ficam denominadas as Vias Públicas a seguir especificadas, a saber: 

BAIRRO NOME ATUAL DENOMINAÇÃO 

Distrito de Esmeralda 
Rua 1 Rua Rachei de Queiroz 

Habitacional Recanto dos Poetas 
Rua 2 Rua Rubem Braga 

Rua 3 Rua Lima Barreto 

Ruas Projetada 1 e 2 Rua José Sanches Duran 

RECANTO DOS PÁSSAROS 2 
Rua Projetada 3 Rua Cláudio Batista 

Ruas Projetada 4 e 5 Rua Jayme Proni 
Travessa A Rua Antônio Boracini 

Artigo 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de valores próprios 
constantes no orçamento vigente, suplementados se necessário. 

Artigo 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 25 de agosto de 2016. 

l~~·ltr 
CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Declaro, para fins exclusivos de publicidade, que esta Lei foi registrada em livro próprio e publicada por 
afixação em local público de costume, na mesma data, conforme dispõe a lei orgânica municipal. 
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